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Data: 09 de outubro de 2023

lniciativa: Poder Legislativo Municipal

Autoria: Vereador José Humberto de Oliveira Costa

Ementa: lndica ao Poder Executivo Municipal a formalização de adesão do Município de lpiaú

junto a Secretaria Nacional de Trânsito (senatran) e o Serviço Federal de Processamento de

Dados (Serpro) para emissão da credencial de estacionamento para idosos no Portâl de Serviços

da Secretaria.

Cumprimentando - lhet apresêntamos a presente indicação ao Poder Executivo Municipal a

furmalização de adesão do Município de lpiaú junto a Secretaria Nacional de Trânsito (Senatran)

e o Serviço Federal de Processamento de Dados {serpro) para emissão da crêdencial de estaci

onamento para idosos no Portal de Serviços da Secretaria,

Justifica-se a justa indicação, vez que desse o mês de agosto a Secretaria Nacional de Trânsito

(Senatran) e o Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) disponibilizaram, a funcio

nalidade de emissão da credencial de estacionamento para idosos no Porbl de Serviços da Se-

cretaria de forma automáüca e sem burocracia direto no site dos respectivos órgãos.

Para isso o município deve formular a devida e competente adesão perante a SenatrAn e o Sêr-

pro, de modo a possibilitar a expedição do credenciamento ao idoso. Não se justifica em plena

era tecnológica, termos que deslocar nossos idosos para qualquer reparti$o pública objeti-

vando fazer um simples credênciamento que pode ser feito de forma nápida e sem maiores

complicações, já que a única comprovação exigida é justamente o idoso portar mais de 60 anos,

Essa adesão deve ser célere, vez que mais de 7O% dos municípios brasileiros já aderiram a essa

plataforma, e lpiaú não pode ficar de fora desse âvanço tecnológico que vai beneficiar nossos

idosos.

Atenciosamente,

lpiaú-BA, 09 de outubro de 2023

José Hum de veira Costa

Vereador (PP)
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


